
  
LEI ORGÂNICA 

DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIS    

PREÂMBULO    

Nós, os Vereadores à Câmara Municipal de São Luis, reunidos em Câmara Municipal Constitucional, 
para organizar o poder político no Município, fortalecer as instituições democráticas, promover os 
valores de uma sociedade fraterna e pluralista, defender a dignidade da pessoa humana, promulgamos, 
sob a proteção de DEUS, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS.   

TÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

ARTIGO 1º - O Município de São Luis, pessoa jurídica de Direito Público Interno, é unidade 
territorial com autonomia política, legislativa administrativa e financeira, tem sede na Cidade de São 
Luis do Maranhão, organiza-se e rege-se pelas Constituições da República e do Estado, e nos termos 
desta Lei Orgânica. 
ARTIGO 2º - Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos da Constituição Federal. 
ARTIGO 3º - São fundamentos do Município: 

I  a autonomia;   

II  a cidadania; 
III  a dignidade da pessoa humana; 
IV  os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa; 
V  a prática democrática; 
VI  a participação popular.  

ARTIGO 4º - O Município de São Luis integra a divisão político administrativa do Estado e orientará 
sua atuação no sentido do desenvolvimento e da redução das desigualdades sociais. 
ARTIGO 5º - O Município assegura, nos limites da sua competência, a inviolabilidade dos direitos 
fundamentais do homem e da sociedade, nos termos da Constituição Federal. 
ARTIGO 6º - O Município de São Luis tem o direito a participação no resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica, e de outros minerais 
de seu território. 
ARTIGO 7º - É vedado ao Município: 

I 

 

estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes legais, relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II  recusar fé aos documentos públicos; 
III  criar distinção ou preferência entre brasileiros.     



  
CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
Seção Única 

DISPOSIÇÕES GERAIS   

ARTIGO 8º - São Poderes do Município, independentes e harmônicos, o Legislativo, representado 
pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.  

PARÁGRAFO ÚNICO . É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e quem for investido em 
um deles não poderá  exercer as do outro, ressalvadas as exceções constitucionais. 
ARTIGO 9º - O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos para um mandato de quatro anos, obedecidos 
os princípios da Constituição Federal, da Constituição do Estado e os que, a respeito, dispuser a Justiça 
Federal. 
ARTIGO 10 - São símbolos do Município a bandeira, o brasão e o hino instituídos por lei, 
representativos da sua história e cultura. 
ARTIGO 11 - A criação, fusão, extinção de Distritos far-se-ão por lei municipal, observado o que 
dispuser a legislação estadual e atenderá ao índice de arrecadação, a existência de serviços públicos 
locais, ao número de habitantes e à prévia consulta plebiscitária.     

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

Seção Única 
DISPOSIÇÕES GERAIS   

ARTIGO 12 - Ficam ressalvadas ao Município de São Luis todas as competências que não lhe sejam 
explícita ou implicitamente vedadas pelas ConstituiçõesFederal e Estadual. 
ARTIGO 13 - Compete ao Município: 

I  Em comum com o Estado e a União: 
a) zelar pela guarda da Constituição Federal, da Constituição Estadual, desta 

Lei Orgânica e das leis e instituições democráticas, e pela preservação do patrimônio público; 
b) cuidar da saúde, da assistência pública, em especial da criança, do 

adolescente e do idoso, e possibilitar o tratamento das pessoas portadoras de deficiência de qualquer 
natureza;    

c) guardar e proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos e as paisagens notáveis, além dos sítios arqueológicos na área de 
sua circunscrição; 

d) impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 

e) proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
f) proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas; 
g) preservar as florestas, a fauna e a flora e incentivar o reflorestamento; 
h) coordenar o planejamento da economia do Município, fomentar a produção 

nos diversos setores da economia, organizar e disciplinar o abastecimento alimentar do Município, 
inclusive no setor pesqueiro; 

i) promover e incentivar programas de construção de moradias 
prioritariamente para as pessoas de baixa renda e fomentar a melhoria das condições  habitacionais 
existentes e de saneamento básico; 

j) combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização; 
k) promover a integração social dos setores desfavorecidos; 
l) registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos e pesquisas de 

exploração de recursos minerais e hídricos em seu território; 



 
m) estabelecer  e implantar a política de educação para a segurança no trânsito; 
n) assegurar a fiscalização sanitária de todos os serviços públicos e privados, 

visando à preservação dos padrões de higiene do Município. 
II  Privativamente: 

a) prover a tudo quanto respeita ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua 
população; 

b) elaborar os seus orçamentos; 
c) legislar sobre assuntos locais; 
d) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

os serviços públicos essenciais, incluindo-se, nestes, os transportes coletivos e os serviços de 
saneamento básico; 

e) manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, os 
serviços obrigatórios de atendimento à cultura, à educação, à saúde e à habitação; 

f) promover, no que couber, o adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle de uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; 

g) afixar leis, decretos e editais na sede do Poder, em lugar visível ao povo, ou 
publicá-los em jornal oficial; 

h) elaborar o estatuto dos seus servidores, observados os princípios das 
Constituições Federal e Estadual e o que dispõe esta Lei Orgânica; 

i) dispor sobre a aquisição, administração e alienação dos seus bens, como 
prévia autorização da Câmara Municipal; 

j) conceder licença para a localização e funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais, prestadores de serviços e qualquer outros, bem como renovar licença e 
determinar o fechamento de estabelecimentos que funcionem irregularmente, observado o que dispõe a 
presente Lei Orgânica e as demais disposições pertinentes; 

k) estabelecer certidões administrativas necessárias aos seus serviços, 
incluindo-se os de seus concessionários; 

l) regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, no perímetro urbano, 
determinar o itinerário e pontos de parada dos transportes coletivos; 

m) fixar os locais de estacionamento de táxi e demais veículos; 
n) conceder, permitir e autorizar os serviços de táxis, fixando as respectivas 

tarifas; 
o) fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de tráfego em condições especiais; 
p) disciplinar os serviços de carga e descarga, fixar a tonelagem e altura 

máxima permitirá para veículos que circulem em vias públicas municipais; 
q) tornar obrigatória a utilização de estação rodoviária; 
r) sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, regulamentar e fiscalizar a 

sua utilização; 
s) autorizar referendo popular. 

III  Compete ainda ao Município: 
a) ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para 

funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as normas 
federais e pertinentes; 

b) dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
c)  regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de 

cartazes, placas luminosas e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade 
e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

d) organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício do 
poder da política administrativa; 

e) dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidas em 
decorrência de transgressão da legislação municipal; 

f) estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis, posturas e 
regulamentos; 

g) prover os serviços de mercados, feiras e matadouros; 
h) construir e conservar estradas e caminhos municipais; 
i) regulamentar os serviços de carros de aluguel, inclusive o uso de taxímetros; 
j) assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas 

municipais, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, estabelecendo-se prazo nunca 
superior a trinta dias até o atendimento; 

k) instituir a Guarda Municipal, na forma da lei; 
l) disciplinar a limpeza pública, coleta domiciliar e destino do lixo; 



 
m) realizar atividades da defesa civil, inclusive no auxílio de combate a 

incêndios e prevenção de acidentes naturais em cooperação com a União e o Estado; 
n) executar obras de abertura, conservação e pavimentação de vias públicas; 
o) edificar e conservar prédios públicos municipais.   

    

CAPÍTULO IV 
DOS BENS DO MUNICÍPIO   

ARTIGO 14 - Incluem-se entre os bens do Município: 
I 

 

todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, 
pertençam ao Município; 

II 

 

as rendas provenientes do exercício das atividades de sua competência e 
prestação dos seus serviços. 
ARTIGO 15 - Os bens móveis do domínio municipal, conforme sua destinação, são do uso comum do 
povo, de uso especial ou dominial. 
§1º - Os bens móveis do Município não podem ser objeto de doação, salvo se: 

I 

 

o beneficiário, mediante autorização do Prefeito, for pessoa jurídica de direito público interno, 
na forma da lei; 

II 

 

tratar-se de entidade componente da administração direta ou indireta do Município, ou 
fundação por ele instituída. 
§2º - A alienação, a título oneroso, de bens móveis do Município dependerá de prévia autorização da 
Câmara Municipal. 
§3º - É vedada, a qualquer título, a alienação ou cessão de bens do patrimônio municipal, no período de 
seis meses anteriores à eleição, até o término do mandato do Prefeito. 
§4º - Compete ao Prefeito a administração dos bens do Município, respeitada a competência da Câmara 
de Vereadores, quanto aqueles empregados em seus serviços. 
§5º - A concessão administrativa de bens do Município dependerá da lei e de licitação, e far-se-á 
mediante contrato ou outra forma que reguarde o patrimônio público. 
§6º - Compete ao Prefeito dispensar a licitação nos casos previstos na legislação aplicável. 
§7º - O Prefeito encaminhará semestralmete à Câmara Municipal relatório contendo a identificação dos 
bens municipais, objeto de permissão ou de uso em cada período. 
§8º - A concessão administrativa de bens públicos do uso comum somente poderá ser outorgada 
mediante autorização legislativa. 
§9º - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será sempre por tempo determinado 
e a título precário, formalizado através de decreto.      

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS    

ARTIGO 16 - O Município organizará a sua administração e planejará suas atividades, atendendo às 
peculiaridades locais, obedecendo aos princípios de legalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 
seguinte: 

I 

 

os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei;  

II  o prazo de validade do concurso público será de dois anos, prorrogável uma vez 
por igual período; 



 
III 

 
os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, 

preferencialmente, por servidores do Município; 
IV 

 
é assegurada ao servidor público municipal a livre associação sindical, e o seu 

direito de greve será exercido nos limites definidos em lei complementar federal.    

Seção II 
DA REMUNERAÇÃO E DA ACUMULAÇÃO   

ARTIGO 17 - A lei fixará os limites máximos e a relação de valores entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos municipais, observado o disposto no inciso XI, do Artigo 19º da 
Constituição do Estado e também o seguinte: 

I 

 

é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para efeito de remuneração 
do serviço público, ressalvadas os caos de isonomia constitucionalmente assegurados; 

II 

 

é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 
compatibilidade de horário: 

a) de um cargo de professor com outro de natureza técnica ou científica; 
b) de dois cargos de professor; 
c) de dois cargos privativos de médico. 

ARTIGO 18 - A posse em cargo eletivo ou de direção da administração pública direta, indireta ou 
fundacional será procedida de declaração de bens atualizada na forma da lei. 
ARTIGO 19 - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não poderá constar de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos 
municipais.  

PARÁGRAFO ÚNICO. Os atos de improbidade administrativa importarão a perda da função, 
indisponibilidade de bens e ressarcimento ao Erário, na forma e gradação previstas em lei.    

Seção III 
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL   

ARTIGO 20 - A administração pública municipal, elaborará a sua política de recursos humanos e 
atenderá, também, ao seguinte: 

I valorização do servidor público; 
II  aprimoramento a atualização dos seus conhecimentos; 
III 

 

elaboração do plano de cargos, carreira e salários, visando a sua evolução 
funcional. 
*ARTIGO 21 - As vantagens de qualquer natureza só poderão ser instituídas por lei e quando atendam 
efetivamente ao interesse e as exigências do serviço público. 
EMENDA Nº 01/91, de 21.03.91 
* É acrescentado ao Artigo 21 o parágrafo único que diz: 
É assegurado ao Servidor Público Municipal, que já esteja prestando serviço na data da promulgação 

desta Lei, o direito de ser aproveitado no órgão que melhor se adeque à sua qualificação profissional, 
cabendo-lhe a preferência no preenchimento do cargo já existente a que esteja vago . 
Em 21 de março de 1991. 
DECO SOARES 
Presidente 
ARTIGO 22 - A lei assegurará aos servidores da administração direta isonomia de vencimentos para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou entre os servidores dos Poderes 
Legislativo e Executivo.   

ARTIGO 23 - A lei assegurará também ao servidor público municipal: 
I -  licença-paternidade, nos termos da lei;  



 
II  proteção ao mercado de trabalho da mulher, nos termos da lei; 
III  redução dos riscos inerentes ao trabalho; 

 
IV 

 
adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei; 
V 

 
proibição de diferença de salário, de exercício de funções e de critérios de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
VI  remuneração do trabalho noturno superior a do diurno. 

ARTIGO 24 - O servidor público municipal terá direito, na forma da lei, após cada período de cinco 
anos, contínuos ou não, a percepção de adicional por tempo de serviço público municipal, que, 
calculado sobre o padrão de vencimentos, a este se incorpora. 
ARTIGO 25 - Fica assegurada à servidora gestante, na forma da lei, mudança de função, nos casos em 
que houver recomendação médica, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo ou 
função. 
ARTIGO 26 - Ao servidor e empregado público que tiverem a capacidade de trabalho reduzida, em 
decorrência de acidente ou doença de trabalho, será garantida a transferência para locais ou atividades 
compatíveis com sua situação. 
ARTIGO 27 - Ficam assegurados o ingresso e o acesso das pessoas deficientes aos cargos, empregos e 
funções da administração direta e indireta do Município, garantindo-se as adaptações necessárias para 
sua participação nos concursos públicos e no exercício da função. 
ARTIGO 28 -  Será punido, igualmente, na forma da lei, aquele que impedir a progressão funcional de 
servidor, caso se ccomprove a prática de qualquer forma de discriminação.   

ARTIGO 29 -  O servidor, após sessenta dias decorridos da apresentação do pedido de aposentadoria 
voluntária, e tendo completado o tempo de serviço necessário à obtenção do direito,  
oderá interromper o exercício da função pública, independentemente de qualquer formalidade. 
ARTIGO 30 -  Cabe ao Município a implantação de uma estrutura previdenciária que viabilize os 
princípios previstos na Constituição Federal, garantindo a participação dos segurados na sua gestão.  
ARTIGO 31 -  É vedado ao Município de São Luis, proceder ao pagamento de mais de uma 
previdência social, como aposentadoria, a ocupantes de cargos e funções públicas, inclusive de cargos 
eletivos, salvo os casos de acumulação permitida. 
ARTIGO 32 -  Fica assegurado ao servidor público municipal o direito à percepção do décimo terceiro 
salário, salário-família e um terço a mais da  remuneração de férias.    

Seção IV 
DO SERVIDOR PÚBLICO COM MANDATO ELETIVO   

*ARTIGO 33 -  Ao servidor público municipal em exercício de mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal aplicam-se as seguintes disposições: 

I -  tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, será afastado do cargo, 
emprego ou função; 

II 

 

investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo facultado optar pela remuneração; 

III 

 

investido no mandato de Vereador e havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV 

 

em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício do mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será computado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento.  

EMENDA Nº 11/96, de 05.03.96 
* Ficam acrescentados ao Artigo 33 os seguintes incisos:  

V 

 

ao aposentar-se nos termos do art. 34 desta Lei Orgânica, o servidor público municipal que 
exerceu mandato eletivo e cargos na Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Luis fará jus à 
vantagem permanente, correspondente à representação do maior dos cargos de que foi titular efetivo. 



 
VI 

 
a disposição constante do inciso anterior não se aplica ao servidor que esteja percebendo pensão 

especial a qualquer título, ou exercendo mandato parlamentar federal, estadual ou municipal, enquanto 
durar o exercício . 
Em 05 de março de 1996. 
FRANCISCO CARVALHO 
Presidente 

   

Seção V 
DA APOSENTADORIA   

ARTIGO 34 -  O servidor público municipal será aposentado: 
I -  por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de 

acidente de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificados em 
lei, a proporcionais nos demais casos;  

II -  compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço; 

III  voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com 

proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 

professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais; 
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com 

proventos proporcionais a esse tempo; 
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
§ 1º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários, contando-se em 
qualquer caso do artigo o tempo de serviço federal, estadual ou municipal, para efeito de 
disponibilidade e aposentadoria. 
§2º - Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade, estendendo-se aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores da ativa, inclusive quando 
decorrentes de transformação ou função em que se deu a aposentadoria. 
ARTIGO 35 - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do servidor falecido. 
*ARTIGO 36 -  O servidor público que exerça cargo de chefia ou função gratificada, ao aposentar-se, 
terá incorporadas aos seus proventos as vantagens da comissão ou gratificação na seguinte ordem: 

I  de um mês a um ano, um quinto da vantagem; 
II  de dois anos, dois quintos; 
III  de três anos, três quintos; 
IV  de quatro anos, quatro quintos;  

V  a partir de cinco anos, mesmo intercalados, a vantagem será integral. 
EMENDA Nº 07/95, de 07.07.95 
* Os incisos do Artigo 36  passam a ter a seguinte redação:  

I  de um mês a um ano , um quinto da vantagem; 
II  de um ano a dois anos, dois quintos; 
III  de dois anos a três anos, três quintos; 
IV  de três anos a quatro anos, quatro quintos; 
V 

 

mais de quatro anos, intercalados ou não, a vantagem será integral.

 

Em 07 de julho de 1995. 
FRANCISCO CARVALHO 
Presidente 

     



  
CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO 
Seção Única   

ARTIGO 37 -  O Município não sofrerá intervenção, salvo quando: 
I -  deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada; 
II  não forem prestadas as contas devidas, na forma da lei; 
III 

 

não houver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal, na forma 
estabelecida na Constituição do Estado; 

IV 

 

o Poder Judiciário der provimento a representação para assegurar a observância 
de princípios indicados na Constituição do Estado, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 
decisão judicial. 
ARTIGO 38 -  A decretação de intervenção, quando for o caso, observará o disposto nos arts. 17 e 18 
da Constituição Estadual.   

PARÁGRAFO ÚNICO. O pedido de intervenção será feito pela Câmara Municipal, através de 
solicitação de qualquer Vereador e com aprovação da maioria absoluta dos seus Membros.       

TÍTULO  II 
DOS PODERES DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL   

ARTIGO 39 - O Poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara Municipal, composta de vinte e 
um vereadores eleitos pelo sistema proporcional, em pleito direto, para um mandato de quatro anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO. O número de Vereadores a que se refere o art. só poderá ser alterado na 
conformidade do que dispõe o art. 29, inciso IV, letras a , b e c da Constituição Federal.  
ARTIGO 40 - Ao Poder Legislativo fica assegurada autonomia funcional, administrativa e financeira. 
ARTIGO 41 -  A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º 
de agosto a 15 de dezembro. 
§1º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei orçamentário. 
§2º - No dia 1º de janeiro, no primeiro ano da legislatura, a Câmara Municipal reunir-se-á em sessão 
solene de instalação, sob a presidência do Vereador mais idoso, dentre os presentes, para a posse de 
seus Membros e eleição da Mesa Diretora, com mandato de dois anos, proibida a recondução para o 
mesmo cargo na eleição subsequente. 
ARTIGO 42 - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído justificadamente e com direito a 
ampla defesa, na forma do que dispuser o Regimento Interno.     

PARÁGRAFO ÚNICO. A destituição ocorrerá pelo voto de dois terços da Câmara, depois de apurado, 
em procedimento regular, que o indiciado se revelou faltoso, ineficiente, improbo ou sem decoro no 
desempenho de suas atribuições, e sua vaga será preenchida, logo em seguida, por outro Vereador, 
mediante eleição. 
ARTIGO 43 - Havendo conveniência de ordem pública, e por deliberação da maioria absoluta de seus 
membros, poderá a Câmara Municipal reunir-se temporariamente em qualquer distrito do Município, 
sempre em prédio público. 
ARTIGO 44 - No período de recesso, a Câmara poderá ser extraordinariamente convocada: 

I 

 

por seu Presidente, em caso de posse do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou de 
matéria de interesse público relevante; 



 
II  pelo Prefeito; 
III  por dois terços de seus membros. 

§1º - A convocação será feita mediante ofício do Presidente da Câmara, para reunir-se, no mínimo, 
dentro de dois dias. 
§2º -  Durante as sessões extraordinárias, a Câmara deliberará exclusivamente sobre matéria para a qual 
foi convocada.      

  

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Seção Única 
DISPOSIÇÕES GERAIS   

ARTIGO 45 -  Compete à Câmara Municipal, observados os princípios  das Constituições Federal e 
Estadual, dispor sobre sua organização e funcionamento, legislar sobre as matérias de competência do 
Município, especialmente no que se refere ao seguinte:     

I 

 

assuntos de interesse local, suplementando, inclusive, a legislação federal e 
estadual, no que diz respeito: 

a) a incentivo à indústria e ao comércio; 
b) ao fomento da produção agropecuária e à organização do abastecimento 

alimentar; 
c) a saúde, a assistência pública e a promoção do bem-estar da comunidade; 
d) ao uso de armazéns de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

II 

 

tributos municipais, autorização de isenções e anistias fiscais e remissão de 
dívidas; 

III 

 

orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias, assim como a 
abertura de créditos suplementares e especiais; 

IV 

 

obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, observada a forma 
e os meios de pagamento; 

V  concessão de auxílios e subvenções; 
VI  concessão de direito real de uso de bens do patrimônio municipal; 
VII  alienação e concessão ou permissão de bens imóveis; 
VIII  aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação; 
IX 

 

criação, alteração e extinção de cargos, emprego ou funções públicas e a fixação 
da respectiva remuneração da administração direta, indireta e fundacional; 

X  Plano Diretor do Município; 
XI  alteração da denominação dos próprios, vias e logradouros públicos; 
XII  estrutura da administração municipal. 

ARTIGO 46 -   Compete privativamente a Câmara: 
I 

 

dispor sobre sua organização, funcionamento, política, criação, transformação ou 
extinção de cargos, empregos e funções dos seus serviços e fixação da respectiva remuneração; 

II  elaborar seu Regimento Interno; 
III  dar posse a seus Membros; 
IV 

 

empossar o Prefeito, o Vice-Prefeito a se ausentarem do Município por mais de 
dez dias; 

V 

 

conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito a se ausentarem de Município por 
mais de dez dias; 

VI 

 

zelar pela preservação de sua competência, sustando atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do Poder regulamentador; 

VII 

 

aprovar ou proibir, na forma da lei, iniciativas do Poder Executivo que 
repercutam desfavoravelmente sobre o meio ambiente; 



 
VIII  julgar anualmente as contas prestadas pelo Prefeito e pela Mesa Diretora; 
IX 

 
apreciar os relatórios anuais do Prefeito sobre a execução orçamentária, 

operações de crédito, dívida pública, aplicação das leis relativas ao planejamento urbano, à concessão 
ou permissão de serviços públicos, ao desenvolvimento de convênios, à situação dos bens imóveis do 
Município, ao número de servidores públicos e ao preenchimento de cargos, empregos e funções, bem 
como à política e apreciar, ainda, os relatórios da Mesa Diretora da Câmara; 

X 

 
fiscalizar e controlar diretamente os atos do poder Executivo, incluídos os de 

administração indireta, fundacional, empresas públicas e sociedades de economia mista; 
XI  solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à administração; 
XII 

 

convocar o Prefeito ou seus Secretários, os dirigentes de empresas públicas e 
fundações, ou qualquer titular de órgãos público, para prestar informações sobre matéria de sua 
competência; 

XIII  criar criar comissões de inquérito; 
XIV  julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos previstos em lei; 
XV  conceder  títulos honoríficos; 
XVI  eleger e destituir a Mesa Diretora; 
XVII  formar suas Comissões Técnicas; 
XVIII 

 

fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
observada a legislação federal pertinente; 

XIX  autorizar a concessão e permissão dos serviços públicos; 
XX  proceder à denominação dos próprios, vias e logradouros públicos. 

ARTIGO 47 - A Câmara Municipal exercerá todas as competências que não lhe sejam implícita ou 
explicitamente vedadas pelas Constituições Federal e Estadual.       

CAPÍTULO III  
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

Seção I 
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO 

E VICE-PREFEITO E REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES   

ARTIGO 48 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara 
Municipal, no último ano da legislatura, vigorando para a seguinte, observado o disposto na 
Constituição Federal. 
*ARTIGO 49 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores será estabelecida em 
moeda corrente do País. 
§1º - A remuneração de que trata este artigo será atualizada na forma da lei. 
§2º - A remuneração do Prefeito será composta de subsídios e de uma verba de representação. 
§3º - A verba de representação corresponderá, no mínimo, a cinquenta por cento do que percebe o 
Deputado Estadual. 
§4º - Os valores de que tratam os §§ anteriores poderão ser autorizados na forma da lei. 
§5º - A remuneração dos Vereadores será equivalente, no mínimo, a setenta por cento do que percebe o 
Deputado Estadual, não podendo, em qualquer caso, ser superior à remuneração do Prefeito, podendo 
ser atualizada na forma da lei. 
EMENDA Nº 10/97, de 20.12.95 
* Os §§2º e 3º do Artigo 49 passam a vigorar com a seguinte redação:  

§2º - A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito é composta de subsídio e verba de representação. 
§3º - A verba de representação do Prefeito é igual ao seu subsídio e corresponde a 100% (cem por 
cento) da remuneração do Deputado Estadual e o Vice-Prefeito tem seu subsídio e sua verba de   
representação fixados em 70% (setenta por cento) do subsídio e da verba de representação do Prefeito . 
Em 20 de dezembro de 1995. 
ARTIGO 50 - A lei fixará os critérios de indenização de despesas de viagens do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Vereadores, quando no interesse público.    



  
Seção II 

DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA   

ARTIGO 51 - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do 
Vereador mais idoso,  para a eleição de sua Mesa Diretora, sendo esta automaticamente 
empossada. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A eleição para a renovação da Mesa Diretora realizar-se-á no dia 15 de 
dezembro e a posse dos eleitos dar-se-á no dia 1º de janeiro do ano subsequente. 
ARTIGO 52 - O mandato será de dois anos , vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
subsequente. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Na hipótese de não haver número legal para eleição de Mesa na primeira 
sessão da Câmara, assumirá a Presidência desta, o Vereador mais idoso, que fará tantas convocações 
diárias quantas sejam necessárias, até a obtenção do número para deliberar.    

Seção III 
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA DIRETORA   

ARTIGO 53 - Compete à Mesa Diretora, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Regimento Interno: 

I  enviar  ao Prefeito, até o dia 1º de março, as contas do exercício anterior; 
II 

 

propor ao Plenário projetos de resolução que criem, transformem ou extingam 
cargos, empregos ou funções da Câmara Municipal, assim como a fixação da respectiva remuneração, 
observadas as determinações legais; 

III 

 

declarar a perda do mandato do Vereador, de ofício ou por provocação dos 
membros da Câmara, nos casos previstos na legislação federal e na presente Lei Orgânica; 

IV 

 

eleborar e emcaminhar ao Poder Executivo, até o dia 31 de agosto, a proposta 
parcial do orçamento da Câmara, para ser incluída na proposta geral do Município, prevalecendo a 
hipótese de não aprovação pela Mesa; 

V 

 

nomear promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, pôr em 
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir servidores da Câmara Municipal, nos termos da 
Lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A mesa decidirá sempre pela maioria de seus membros.   

Seção IV 
DAS SESSÕES DA CÂMARA   

ARTIGO 54 - As sessões legislativas anuais ocorrerão de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de 
agosto a 15 de dezembro, independentemente de convocação. 
§1º -  A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e secretas, conforme 
dispuser o Regimento Interno. 
§2º -  As sessões  da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrário, tomada pela maioria 
absoluta de seus membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação parlamentar. 
§3º -  As sessões  somente poderão ser abertas pelo Presidente da Câmara ou por outro Membro da 
Mesa com a presença mínima de um terço dos seus membros. 
§4º -  Considerar-se-á  presente o Vereador que houver assinado o livro de presença e participado da 
sessão. 
§5º -  A sessão    legislativa ordinária não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias. 
§6º -  As sessões extraordinárias e solenes não serão, em nenhuma hipótese, remuneradas, salvo em 
período de recesso parlamentar. 
§7º - As sessões extraordinárias serão convocadas, na forma regimental, pelo Presidente da Câmara, em 
sessão ou fora dela, e, neste caso, mediante comunicação escrita aos Vereadores, com antecedência 
mínima de vinte e quatro horas.  




